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SINOPSE REUNIÃO DA COPA – 08 AGOSTO 2018 
 

Presentes: Prof. Tatiana Lima Ferreira (Pró-reitora Adjunta  de Assuntos Comunitários e Políticas 
Afirmativas), Andrey Gonçalves Batista (representante suplente do Núcleo de Acessibilidade),  Erica 
Terceiro Cardoso Dalanesi (representante da Prograd), Prof.  Olavo Luppi Silva (representante do 
CECS), Paloma Breit dos Santos ( representante discente), Prof. Priscila Benitez (representante do 
Núcleo de Acessibilidade), Prof. Claudia Regina Vieira (representante do CCNH),Valterbásio de Araújo 
Alves (representante da Prefeitura Universitária), Lorena Ismael Fernandes ( representante discente de 
graduação), Josias Adão (representante discente de graduação). Ouvintes: Gustavo Adolfo Galati de 
Oliveira, Ricardo Soares Lima, Victória Rosseto Costa. 
Ausência(s) Justificada(s): Prof. Katerina Lukasova (representante do CMCC) 

 

Informes Gerais: 

1. Confirmada a publicação de Portaria com alteração dos membros representantes do CMCC na 
COPA. 

2. Pró-reitora Adjunta da PROAP, Prof.ª Tatiana, informa que participou juntamente com os 
servidores Eduardo e Rodrigo da SUGEPE, de Audiência Pública convocada pela Procuradoria 
do Ministério Público do Trabalho, ocasião em que foi apresentado um Banco de Dados de 
informações sobre pessoas portadoras de deficiência física residentes no ABC. Essa ação tem 
como objetivo subsidiar as empresas da região em seus processos de contratação de pessoas 
portadoras de deficiência física. 

3. Comissão foi informada acerca de reunião ocorrida na semana anterior com a ABEA – 
Associação Brasileira de Emprego Apoiado, com vistas à realização do 1º Encontro Latino 
Americano do Emprego Apoiado. Evento previsto para 2019 e que ocorrerá no Brasil. 

4. Núcleo de Acessibilidade da PROAP informa que deu início aos agendamentos de atendimento 
ao público, com vistas à sistematização e aprimoramento dos processos. 

 
Pauta: 

 

1. Membro da COPA solicitou inclusão na pauta da reunião de assunto relativo à situação de aluno 
ingressante da graduação que teve seu pedido de Bolsa Permanência indeferido. Solicitação 
acatada pela Comissão. 
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Palavra dada ao aluno, que relatou à Comissão os contratempos envolvendo a análise de seu 
Laudo Médico, no processo de efetivação de sua matrícula como aluno portador de deficiência; 
fato que o teria levado a perder os prazos de inscrição para concorrer às Bolsas 
Socioeconômicas. Também relatou suas dificuldades para acompanhar as aulas, pois é portador 
de baixa visão. 

Após debates e argumentações, deliberou-se que a CPAF incluirá em pauta de sua reunião 
subsequente a análise de recurso do estudante, com indicação de que a COPA e o Núcleo de 
Acessibilidade entendem que caberia análise para concessão de Bolsa Emergencial. Além disso, 
registra-se uma ressalva quanto à necessidade de melhoria dos fluxos da universidade, no tocante 
aos próximos processos de matrículas e de concessão de Bolsas. 

 

2. Discussão sobre o Artigo 1º da Resolução ConsUni nº 121, que trata do percentual de quota de 
vagas PCD nas ofertas de ampla concorrência. A PROGRAD entende que cabe à COPA orientar 
o ConsUni acerca de eventuais alterações dos percentuais, via Ato Decisório. 
Após exaurimento do tema, foi colocado em votação manter-se em 3% ou aumentar para 5% os 
percentuais de vagas de ingresso na graduação a serem reservadas ao público PCD, dentro da 
oferta de vagas de ampla concorrência. Decidiu-se, por maioria de votos, pelo aumento de 3% 
para 5% dos percentuais de vagas disponibilizadas a esse público. 

 
3. Análise e aprovação do Relatório da COPA, a ser apresentado ao ConsUni em 02/10/2018. 

A falta de quórum verificada após a retirada de alguns conselheiros da reunião levou a Comissão 
a incluir na pauta da reunião subsequente da COPA a análise e aprovação do referido Relatório. 

 
 


